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ENTREVISTA Renata Mielli, jornalista, coordenadora do Comitê Gestor da Internet (CGI)

‘PL 2.630 DÁ PASSO IMPORTANTE
PARA PROTEGER A SOCIEDADE’
NELSON PRETTO*
Especial para A TARDE

O projeto de lei 2630, a Lei
brasileira de Liberdade, Res-
ponsabilidade e Transpa-
rência na Internet, conheci-
do como PL das Fake News,
está em debate no País en-
volvendodiversossetoresda
sociedade, entre os quais o
Comitê Gestor da Internet
(CGI). O CGI foi criado em
1995, sendo responsável pe-
lo estabelecimento de dire-
trizes estratégicas e técnicas
para o funcionamento da in-
ternet no Brasil. Sua cons-
tituição multissetorial en-
volve representação do go-
verno, setores empresariais,
acadêmicos e terceiro setor.
Desde a sua fundação nunca
havia sido coordenado por
uma mulher, o que ocorre
agora com Renata Mielli, jor-
nalista, que há mais de 30
anos milita pela democra-
tização da comunicação no
Brasil. Nessa entrevista, ela
analisa o próprio CGI e os
grandes desafios postos pe-
lo PL2630 para o futuro da
internet no Brasil.

Como é, depois de 28 anos,
o CGI ter a primeira mulher
como coordenadora geral?

De alguma forma isso é
um reflexo da mudança
na participação das mu-
lheres nas discussões que
envolvem a internet no
Brasil e tem relação dire-
ta, também, com a luta
pela participação da mu-
lher em espaços de poder,
pelo maior protagonismo
feminino nos temas de
interesse nacional. Há 28
anos, quando o CGI foi
constituído, a comunida-
de científica, acadêmica e
comunidades das organi-
zações que atuavam no
campo de telecomunica-
ções e tecnologia era es-
sencialmente composta
por homens. Hoje você
tem um número conside-
rável de mulheres atuan-
do nas ciências da com-
putação e na engenharia.
Desde os debates [na
construção] do Marco Ci-
vil da Internet [MCI/Lei
12965/14] a gente vê um
crescimento grande de
organizações do movi-
mento social interessa-
das em discutir os temas
da internet que até então
era vista de uma forma
muito tecnicista.

Poderíamos aplicar esse ra-
ciocínioaofatodevocêtam-
bém vir do terceiro setor?

Essa é outra mudança
grande de paradigma.
Não é apenas o fato de eu
ser a primeira mulher,
mas eu sou a primeira
mulher que vem não exa-
tamente da comunidade
técnicaequetambémnão
vem de uma trajetória do
poder público. Eu atuei
durante os últimos 30
anos da minha vida na lu-
tapelademocratizaçãoda
comunicação no Brasil,
sou essencialmente uma
militante do movimento
social. Acho que isso até
causou no primeiro mo-
mento algum tipo de te-
mor, mas aos poucos tam-
bém a gente vai mostran-
do para as pessoas que o
movimento social é com-
posto por gente que tem
as melhores intenções de
construir consensos e não
impor de forma taxativa
determinadas posições.

Você falando dos movi-
mentos sociais me vem à
memória os maus momen-
tos que o CGI passou no go-
verno passado, ele correu
perigo?

Naquele momento houve
um alerta muito grande,
um temor, porque o go-
verno acabou com todos
os espaços de participa-
ção social, exceto aqueles

que estavam previstos em
lei. A gente teve bastante
receio de que isso alcan-
çasse o CGI [e isso não
aconteceu] principal-
mente porque ele era um
espaço multissetorial que
tinha atribuições previs-
tas no Marco Civil da In-
ternet. Veja como foi im-
portante a luta que fize-
mos durante os debates
do MCI para criar obriga-
ções no escopo da missão
doCGI. Mas não foi só isso,
acho que também houve
ali uma percepção do go-
verno de que acabar de
forma discricionária com
a instância de governança
da internet reconhecida
internacionalmente, que
tem atribuições estratégi-
cas para o pleno uso da
internet no Brasil, seria
algo muito complicado
para o governo.

O art.19 do MCI fala da res-
ponsabilização das plata-
formas. Como é que vocês
avaliam a ação que está no
STF sobre o tema?

Esse é um tema muito ca-
ro para o CGI, que elabo-
rouodecálogodainternet
que são os princípios que
norteiam uma governan-
ça democrática na inter-
net no Brasil, sendo que
um dos princípios é exa-
tamente a inimputabili-
dade dos intermediários.
O termo é bem pomposo
para dizer que, naquela
época, o que se colocava
como um princípio im-
portante é que os tais in-
termediários da internet,
mas veja, há 15 anos os
intermediários tinham
uma característica um
pouco diferente, não é?,
eles não poderiam ser res-
ponsabilizados pelos con-
teúdos dos terceiros por-
que isso poderia gerar um
ambiente de insegurança
jurídica e de distorção,
com uma enxurrada de
ordens judiciais que po-
deriam ser um entrave
para o pleno desenvolvi-

mento de novas aplica-
ções da internet. Então,
derrubar o art.19, julgá-lo
inconstitucional, só vai
trazer insegurança jurídi-
ca e, pior, na minha ava-
liação, trazer uma enxur-
rada de iniciativas que
vão ter como consequên-
cia a restrição da liberda-
de de expressão dos usuá-
rios. Agora, isso significa
que o art.19 não deva ser
modificado, que ele não
precisa de algumas flexi-
bilizações? Não, ele pode e
deve ser atualizado a luz
dos novos desafios e é por
isso que o CGI se posicio-
nou favoravelmente aos
dois dispositivos do
PL2630 que o flexibili-
zam. Tem muita confusão
sendo feita em torno do
art.19 e se a gente não pro-
curar explicar, o senso co-
mum acaba liderando o
debate jurídico e político
e isso não vai trazer bons
resultados para o uso da
internet no Brasil.

Então,oPL2630resolveriaos
problemas sem efetivamen-
te mexer no Marco Civil da
Internet que foi uma cons-
trução histórica coletiva?

Eu acho que sim. Resolver
é muito taxativo, mas
acho que ele dá um passo
importante para aumen-
tar a responsabilidade
deste tipo de aplicação da
internet (rede social e fer-
ramenta de busca) no sen-
tido de proteger a socie-
dade contra circulação de
conteúdos ilegais e noci-
vos, criando pesos e con-
trapesos para ao mesmo
tempo proteger a liberda-
de de expressão, sem al-
terar um regime de res-
ponsabilidade para o con-
juntodasaplicaçõesdain-
ternet no Brasil.

E quais são as grandes ques-
tões que precisam ser en-
frentadas?

O PL é um passo inicial no
debate. O Marco Civil não
regula plataformas digi-

tais, ele não debate mo-
deração de conteúdo, ele é
uma lei principiológica
que define na forma de
princípios deveres e direi-
tos dos usuários da inter-
net no Brasil. [O atual PL]
tem um caráter de olhar
um tipo de modelo eco-
nômico que usa a internet
para se estabelecer na so-
ciedade e busca regulá-lo,
[já] que hoje não possui
nenhum tipo de regula-
ção. E para iniciar esse de-
bate, quais são os aspectos
queoPLenfrenta?Primei-
ro, obrigações de transpa-
rência por parte dessas
empresas que atuam no
Brasil [prestando] infor-
mações mais detalhadas
e mais relevantes para
que a sociedade brasileira
e o poder público possam
compreender os impac-
tos da atuação delas nas
várias áreas da sociedade
brasileira. Desde a infor-
mação de quantos usuá-
rios essas plataformas
possuem no País […] até
informações mais granu-
larizadas sobre as mode-
rações de conteúdo que
elas já realizam com base
nos seus termos de uso,
[que]são informações
que dizem respeito ao di-
reito do usuário compre-
ender como seus conteú-
dos estão sendo maneja-
dos por essas platafor-
mas. [Mais ainda], um
conjunto de outras infor-
mações como: as equipes
de moderação são contra-
tadas no Brasil? Falam
português como língua
materna? Tem diversida-
de na sua composição? In-
formações sobre a trans-
parênciadealgoritmosde
recomendação, que é a ba-
se do modelo de negócios
e que tem gerado a po-
larização, digamos assim,
da sociedade brasileira.
Outra questão é a relação
do usuário com a plata-
forma: é totalmente assi-
métrica, não tem nem um
Serviço de Atendimento

ao Consumidor para falar
com a plataforma.

Há um temor de que o PL
vise regular os conteúdos
publicados pelas pessoas,
esse risco existe?

Esse é um debate muito
importante. Quando o PL
começou a circular, o foco
dele era conteúdo e a ação
da sociedade civil, do mo-
vimento social, das enti-
dades de direitos digitais,
foi o de mudar o enfoque
do projeto, [botando] o
enfoque num projeto
mais de regulação das
plataformas e de proces-
sos sistêmicos. Depois do
8/1, que talvez [tenha si-
do] o ápice de percepção
sobre como essas plata-
formas estavam sendo
usadas para promover
discursos golpistas e ata-
ques ao Estado Democrá-
tico de Direito, algumas
contribuições que vieram
ao projeto dialogam, em
certa medida, com análi-
se de conteúdo. Então, ho-
je, o projeto 2630 tem
duas sessões importan-
tes, uma é um ‘dever de
cuidado’ […] para que a
plataforma mitigue pos-
síveis danos causados pe-
la circulação de conteú-
dos ilegais [já] tipificados
como crime na legislação
brasileira e, também, a
análise de riscos sistêmi-
cos. Então, se ficar com-
provado que a plataforma
não cumpriu esse ‘dever
de cuidar’, ela pode, a par-
tir desse momento, ser al-
vo de um protocolo emer-
gencial e passa a ser res-
ponsável solidária por
conteúdos tipificados co-
mo crime na lei.

Na década de 90, eu mesmo
era um encantado com a in-
ternet, imaginando-a como
sendo revolucionária, favo-
recendo a comunicação to-
dos-todos.Pergunto:seques-
traram a nossa internet?

No momento sequestra-
ram, sim. E minha respos-
ta é menos como coorde-
nadora do CGI, mas mais
como pesquisadora na
área da comunicação.
Aquela internet dos anos
90 que encantou pensa-
dores intelectuais como
Pierre Levi, Castells, Perry
Barlow, era ainda uma in-
ternet nascente, ela estava
apenas engatinhando no
mundo e acho que houve
uma certa ilusão inocente
de que o sistema capita-
lista não teria e não en-
contraria os mecanismos
de fazer valer a sua regra
básicadequetudotemum
monopólio. Sob a internet
se constituíram grandes
monopólios internacio-
nais que hoje são empre-
sas mais poderosas polí-
tica e economicamente do
que a grande maioria dos
países do mundo. E é uma
distorção do capitalismo,
isso traz problemas graves
sociais, econômicos e geo-
políticos. As pessoas não
acessam mais internet, as
pessoas acessam as redes
sociais.

O sonho acabou?
Pois é, eu não queria ter-
minar com uma visão
pessimista. Acho que to-
do o trabalho que a so-
ciedade civil, os espaços
internacionais de gover-
nança da internet, os go-
vernos democráticos, os
organismos internacio-
nais de direitos humanos,
todos eles precisam se
mobilizar para fazer um
movimento de, eu diria
assim, de reocupação da
internet. Acho que é mui-
to trabalho a ser feito para
que a gente recoloque as
coisas no seu devido lugar
e por isso é tão impor-
tante a regulação dessas
grandes empresas na
perspectivadequeagente
possa de novo ter uma in-
ternet que represente um
avanço democrático para
a sociedade mundial.
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Divulgação

O CGI elaborou
princípios que
norteiam uma
governança
democrática
na internet

Derrubar o art.
19, julgá-lo
inconstitucional,
só vai trazer
insegurança
jurídica

O Marco Civil
não regula
plataformas,
não debate
moderação
de conteúdo

A relação do
usuário com
a plataforma
atualmente
é totalmente
assimétrica


